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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

LEI Nº5.122/2023

Autoria Mesa Diretora

ALTERAÇÃO DO § 1º DO ART. 1º DA LEI Nº 4.969/2022 E REVOGA A LEI Nº 
4.426/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições legais, deliberou e eu 
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O § 1º do artigo 1º da Lei nº 4.969 de 1º de dezembro de 2022, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º (...)
§ 1º A concessão do Auxílio-Alimentação Especial terá caráter indenizatório e será 
concedido, anualmente, no mês de dezembro, no valor de R$ 2.000,00 (dois reais).”
Art. 2º Fica revogado a Lei nº 4.426/2017.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Câmara Municipal de Macaé, 22 de novembro de 2023.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE

PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA N° 137/2023

Considerando a manifestação da Procuradoria Geral no Processo Administrativo n° 
1289/2023, solicitando a prorrogação do prazo contido no art. 1°, da Portaria n° 133, 
de 23 de outubro de 2023, 

RESOLVE:

Art. 1°. Prorrogar, a contar de 22 de novembro de 2023, o prazo previsto no art. 1°, da 
Portaria n° 133, de 23/10/2023, por mais 15 (quinze) dias.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Macaé, 22 de novembro de 2023.

NILTON CÉSAR PEREIRA MOREIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ


